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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste 

artigo, a prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de 

fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços praticados e a 

evolução dos reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 13.673, de 5/6/2018) 

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de 

telecomunicações serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, 

fiscal e aduaneira.  

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.  

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 

qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 

independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a 

permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público.  

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários 

dos serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 

serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.306, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos, de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985, seu Conselho 

Gestor e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13 e 20, da Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, 

ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, 

por infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

 

Art. 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985;  

II - das multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, desde que não destinadas à reparação de danos a interesses individuais;  

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto de indenização prevista no art. 100, parágrafo 

único, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 

7.913, de 7 de dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE 

ACESSO CONDICIONADO 

 

Art. 3º A comunicação audiovisual de acesso condicionado, em todas as suas 

atividades, será guiada pelos seguintes princípios:  

I - liberdade de expressão e de acesso à informação;  

II - promoção da diversidade cultural e das fontes de informação, produção e 

programação;  

III - promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira;  

IV - estímulo à produção independente e regional;  

V - estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País;  

VI - liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 

da concorrência por meio da livre, justa e ampla competição e da vedação ao monopólio e 

oligopólio nas atividades de comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Adicionam-se aos princípios previstos nos incisos deste artigo 

aqueles estabelecidos na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

Expressões Culturais, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 485, de 20 de dezembro de 2006.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 4º São atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado:  

I - produção;  

II - programação;  

III - empacotamento;  

IV - distribuição.  

§ 1º A atuação em uma das atividades de que trata este artigo não implica 

restrição de atuação nas demais, exceto nos casos dispostos nesta Lei.  
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§ 2º Independentemente do objeto ou da razão social, a empresa que atuar em 

quaisquer das atividades de que trata este artigo será considerada, conforme o caso, produtora, 

programadora, empacotadora ou distribuidora.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRODUÇÃO, PROGRAMAÇÃO E EMPACOTAMENTO DE CONTEÚDO 

 

Art. 9º As atividades de produção, programação e empacotamento são livres para 

empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no País.  

Parágrafo único. As atividades de programação e de empacotamento serão objeto 

de regulação e fiscalização pela Agência Nacional do Cinema - Ancine no âmbito das 

competências atribuídas a ela pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.  

 

Art. 10. A gestão, a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção 

inerentes à programação e ao empacotamento são privativas de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos.  

§ 1º As programadoras e empacotadoras deverão depositar e manter atualizada, na 

Ancine, relação com a identificação dos profissionais de que trata o caput deste artigo, os 

documentos e atos societários, inclusive os referentes à escolha dos dirigentes e gestores em 

exercício, das pessoas físicas e jurídicas envolvidas na sua cadeia de controle, cujas 

informações deverão ficar disponíveis ao conhecimento público, inclusive pela rede mundial 

de computadores, excetuadas as consideradas confidenciais pela legislação e regulamentação, 

cabendo à Agência zelar pelo sigilo destas.  

§ 2º Para a finalidade de aferição do cumprimento das obrigações previstas nos 

arts. 16 a 18 desta Lei, as programadoras e empacotadoras deverão publicar, nos seus sítios na 

rede mundial de computadores, a listagem atualizada dos conteúdos audiovisuais e canais de 

programação disponibilizados, respectivamente, incluindo sua classificação em conformidade 

com os tipos definidos nesta Lei.  

§ 3º Para efeito do cumprimento do disposto no Capítulo V, a Ancine poderá 

solicitar à programadora documentos comprobatórios de que o conteúdo exibido é brasileiro, 

incluindo o Certificado de Produto Brasileiro, para os casos de que trata a Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.  

 

Art. 11. Nenhum conteúdo veiculado por meio do Serviço de Acesso 

Condicionado será exibido sem aviso, antes de sua apresentação, de classificação informando 

a natureza do conteúdo e as faixas etárias a que não se recomende.  

§ 1º O Ministério da Justiça fiscalizará o disposto no caput e oficiará à Ancine e à 

Anatel em caso de seu descumprimento.  

§ 2º A Anatel oficiará às distribuidoras sobre os canais de programação em 

desacordo com o disposto no caput, cabendo a elas a cessação da distribuição desses canais 

após o recebimento da comunicação.  

§ 3º A distribuidora deverá ofertar ao assinante dispositivo eletrônico que permita 

o bloqueio da recepção dos conteúdos transmitidos.  

§ 4º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 

apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha:  

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação 

ou publicidade;  

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;  

III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 

antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.  

 

Seção III 

Da Publicidade 

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 

imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 

manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos 

e científicos que dão sustentação à mensagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

- RGC. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública 

nº 14, de 15 de março de 2013; 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA OFERTA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 46 Todas as ofertas, inclusive de caráter promocional, devem estar 

disponíveis para contratação por todos os interessados, inclusive já Consumidores da 

Prestadora, sem distinção fundada na data de adesão ou qualquer outra forma de 

discriminação dentro da área geográfica da oferta. 

 

Art. 47 A comparação de ofertas de serviços de telecomunicações pode ser 

promovida por qualquer interessado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


